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 Direcção Regional da Economia do Centro

Despacho n.º 5621/2009
Na sequência do nosso despacho n.º 21227/2007, publicado no Diário 

da República n.º 177, 2.ª série, de 13 de Setembro, que definiu a estru-
tura orgânica da Direcção Regional da Economia do Centro (DRE -C), 
de acordo com a Portaria n.º 537/2007, de 30 de Abril, da Portaria 
n.º 568/2007, de 30 de Abril;

Tendo presente o disposto no n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
conjugado o n.º 5 do artigo 21.º e n.º 5 do artigo 23.º da Lei n.º 4/2004, 
de 15 de Janeiro, republicada pelo Decreto -Lei n.º 105/2007, de 3 de 
Abril, bem como atento o volume e complexidade das funções e tarefas 
decorrentes das orientações estratégicas e objectivos da DRE -C cons-
tantes da sua Carta de Missão e QUAR, impõe -se criar um órgão “staff” 
de apoio à Direcção Regional.

ASSIM, determino a criação de um Gabinete de Apoio Técnico (GAT), 
a funcionar na DRE -C e na dependência directa do seu Director Re-
gional.

A tal Gabinete de Apoio Técnico, compete:
a) Elaborar os Planos e Relatórios de Actividades, bem como quais-

quer outros indicadores relativos às actividades desenvolvidas pela 
DRE;

b) Elaborar estudos e outros documentos de análise relacionados com 
as actividades produtivas da região;

c) Apoiar a cooperação institucional da DRE com os órgãos descon-
centrados do poder central, os órgãos de poder local e com os organis-
mos representativos das entidades empresariais em domínios que não 
constituam competências das Direcções de Serviços;

d) Participar em seminários, conferências ou outros eventos de in-
teresse para a DRE;

e) Articular com o Núcleo de Apoio Local da Secretaria -Geral, nos 
seguintes domínios:

i) Elaboração e execução do Orçamento de Estado e do PIDDAC;

ii) Elaboração e Acompanhamento dos Planos de Formação promo-
vidos pela DRE;

iii) Gestão da frota de veículos

f) Assegurar o funcionamento e manutenção das instalações da 
DRE;

g) Assegurar, em articulação com as restantes estruturas organizacio-
nais, a gestão de resíduos produzidos no edifício da DRE;

h) Assegurar a concepção gráfica e impressão de impressos, folhetos 
e outros materiais de suporte às actividades desenvolvidas pela DRE;

i) Assegurar a recepção, registo, distribuição e expedição da corres-
pondência;

2 — Os funcionários que se encontravam na dependência directa do 
Director Regional, passam a integrar o órgão / estrutura agora criada, 
mantendo as suas atribuições enquadradas nas competências desta.

Este Despacho entra em vigor em 1 de Janeiro de 2009.
31 de Dezembro de 2008. — O Director Regional, Justino Santos 

Pinto. 

 Direcção Regional da Economia do Algarve

Édito n.º 117/2009

Processo n.º 0821/8/1/320

Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26852, de 30 de Julho de 1936, com as alterações introdu-
zidas pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Direcção 
Regional da Economia do Algarve, sita em Rua Prof. António Pinheiro e 
Rosa, 8005 -546 Faro, tel.: 289 896600, nas horas de expediente, durante 
um prazo de 15 dias, a contar da publicação destes éditos no Diário 
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da República, o projecto apresentado pela EDP Distribuição Energia, 
S. A., — Direcção de Projecto e Construção, para o estabelecimento de 
Linha Mista a 60 KV com 1095.78 m LI60 -056 Albufeira — Montechoro 
a partir de Apoio n.º 7 da própria LMT; na(s) freguesia(s) Albufeira, 
concelho(s) de Albufeira.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional, dentro do citado prazo.

17 de Novembro de 2008. — O Director de Serviços de Energia, 
Carlos Mascote.

301395309 

 Instituto Português da Qualidade, I. P.

Despacho n.º 5622/2009
O Decreto -Lei n.º 192/2006, de 26 de Setembro que transpôs para o 

ordenamento jurídico interno a Directiva 2004/22/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 31 de Março, relativa a determinados instru-
mentos de medição, designadamente os sistemas de medição contínua 
e dinâmica de quantidades de líquidos com exclusão da água, veio 
eliminar a primeira verificação de controlo metrológico dos referidos 
instrumentos, com excepção daqueles cujos modelos tenham sido apro-
vados até 29 de Outubro de 2006, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 291/90, 
de 20 de Setembro.

Posteriormente, através da Portaria n.º 19/2007, de 5 de Janeiro, 
foi publicado o regulamento de controlo metrológico de sistemas de 
medição contínua e dinâmica de quantidades de líquidos com exclusão 
da água, que inclui os sistemas de medição para grande caudal, fixos 
ou instalados em cisternas transportadoras.

Com o objectivo de simplificação administrativa e sem prejuízo do 
necessário rigor metrológico, verifica -se a necessidade de descentrali-
zar a realização das operações envolvidas no controlo metrológico dos 
instrumentos de medição.

1 — Assim, nos termos e para os efeitos da alínea c) do ponto 1, do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 291/90, de 20 de Setembro, do n.º 1 do ar-
tigo 21.º do Decreto -Lei n.º 192/2006, de 27 de Setembro, e do artigo 9.º 
da Portaria n.º 19/2007, de 5 de Janeiro, determino:

a) É reconhecida a qualificação da empresa OVERMETRON, L.da, 
sito na Rua João Villaret, Lt 900, 2865 Fernão Ferro, para a execução 
das operações de primeira verificação de contadores e sistemas de 
medição, contínua e dinâmica, para grande caudal, de quantidades de 
líquidos com exclusão da água, cujos modelos tenham sido aprovados 
até 29 de Outubro de 2006, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 291/90, de 20 de 
Setembro e para a execução das operações de primeira verificação após 
reparação, verificação periódica e verificação extraordinária;

b) A referida empresa colocará, nos termos da legislação aplicável, 
a respectiva marca própria, anexa ao presente despacho, bem como o 
símbolo da operação de controlo metrológico, no esquema de selagem 
dos instrumentos de medição abrangidos pelos regulamentos atrás re-
feridos;

c) Das operações envolvidas serão mantidos em arquivo os relatórios 
dos ensaios correspondentes às operações de controlo metrológico, nos 
termos da lei;

d) Mensalmente deverá a empresa enviar ao IPQ uma relação dos 
instrumentos que forem verificados, assim como efectuar o pagamento 
dos montantes correspondentes às operações realizadas, até ao dia 10 do 
mês seguinte, mediante cheque endossado ao Instituto Português da 
Qualidade, remetido ao Serviço de Metrologia Legal, Rua de António 
Gião, 2, 2829 -513 Caparica;

e) O valor da taxa aplicável às operações previstas neste Despacho 
encontra -se definido na tabela de taxas de controlo metrológico e será 
revisto anualmente.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir desta data e é válido 
até 31 de Dezembro de 2011.

20 de Outubro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, J. 
Marques dos Santos. 

  
 301265774 

 Despacho n.º 5623/2009
O Decreto-Lei n.º 192/2006, de 26 de Setembro que transpôs para o 

ordenamento jurídico interno a Directiva 2004/22/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 31 de Março, relativa a determinados instru-
mentos de medição, designadamente os sistemas de medição contínua 
e dinâmica de quantidades de líquidos com exclusão da água, veio 
eliminar a primeira verificação de controlo metrológico dos referidos 
instrumentos, com excepção daqueles cujos modelos tenham sido apro-
vados até 29 de Outubro de 2006, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 291/90, 
de 20 de Setembro.

Posteriormente, através da Portaria n.º 19/2007, de 5 de Janeiro, foi 
publicado o regulamento de controlo metrológico de sistemas de medição 
contínua e dinâmica de quantidades de líquidos com exclusão da água, 
que inclui os sistemas de medição de grande caudal, fixos ou instalados 
em cisternas transportadoras, para gases de petróleo liquefeito, sob 
pressão, medidos a uma temperatura igual ou superior a -10˚C.

Com o objectivo de simplificação administrativa e sem prejuízo do 
necessário rigor metrológico, verifica-se a necessidade de descentrali-
zar a realização das operações envolvidas no controlo metrológico dos 
instrumentos de medição.

1. Assim, nos termos e para os efeitos da alínea c) do ponto 1, do 
artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 291/90, de 20 de Setembro, do n.º 1 do 
artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 192/2006, de 27 de Setembro, e do artigo 
9.º da Portaria n.º 19/2007, de 5 de Janeiro, determino:

a) É reconhecida a qualificação da empresa OVERMETRON, Lda, 
sito na Rua João Villaret, Lt 900, 2865 Fernão Ferro, para a execução 
das operações de primeira verificação de contadores e sistemas de 
medição de grande caudal de Gás de Petróleo Liquefeito (GPL), cujos 
modelos tenham sido aprovados até 29 de Outubro de 2006, ao abrigo 
do Decreto-Lei n.º 291/90, de 20 de Setembro e para a execução das 
operações de primeira verificação após reparação, verificação periódica 
e verificação extraordinária;

b) A referida empresa colocará, nos termos da legislação aplicável, 
a respectiva marca própria, anexa ao presente despacho, bem como o 
símbolo da operação de controlo metrológico, no esquema de selagem 
dos instrumentos de medição abrangidos pelos regulamentos atrás re-
feridos;

c) Das operações envolvidas serão mantidos em arquivo os relatórios 
dos ensaios correspondentes às operações de controlo metrológico, nos 
termos da lei;

d) Mensalmente deverá a empresa enviar ao IPQ uma relação dos 
instrumentos que forem verificados, assim como efectuar o pagamento 
dos montantes correspondentes às operações realizadas, até ao dia 10 
do mês seguinte, mediante cheque endossado ao Instituto Português 
da Qualidade, remetido ao Serviço de Metrologia Legal, Rua António 
Gião, 2, 2829-513 CAPARICA;

e) O valor da taxa aplicável às operações previstas neste Despacho 
encontra-se definido na tabela de taxas de controlo metrológico e será 
revisto anualmente.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir desta data e é válido 
até 31 de Dezembro de 2011.

20 de Outubro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, J. 
Marques dos Santos. 

  
 301266024 

 Despacho n.º 5624/2009
Através da Portaria n.º 19/2007, de 5 de Janeiro, foi publicado o 

regulamento de controlo metrológico de sistemas de medição contínua 
e dinâmica de quantidades de líquidos com exclusão da água, que inclui 
os sistemas de medição para grande caudal, fixos ou instalados em 
cisternas transportadoras.

Verifica -se a necessidade de descentralizar a realização das operações 
envolvidas, de forma a simplificar os procedimentos administrativos, 
sem prejuízo do necessário rigor metrológico.

1 — Assim, para efeitos de aplicação da Portaria n.º 19/2007, de 5 de 
Janeiro, e nos termos da alínea c), do ponto 1, do artigo 8.º, do Decreto-
-Lei n.º 291/90, de 20 de Setembro, determino:

a) É reconhecida a qualificação à empresa Guimabombas — Impor-
tação de bombas automedidoras, L.da, sita na Rua da Portela n.º 1005, 




